
PROJETO DE LEI Nº 18/2024, DE 08 DE MARÇO DE 2024. 
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 Art.1º - Fica o poder Executivo Municipal autorizado a contratar em caráter emergencial e 

por tempo determinado de 12 (doze) meses, a contar da data da contratação, podendo ser prorrogado 

por igual período, 01 (um) professor, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais. 

 

Art. 2º - Para os serviços prestados o contratado perceberá a importância correspondente ao 

Nível 1, Classe B, do Plano de Carreira do Magistério, proporcional a carga horária, além dos direitos 

contidos no Regime Jurídico dos Servidores Municipais e Plano de Carreira do Magistério Público 

Municipal. 

 

Art. 3º - As despesas decorrentes da presente lei, correrão por conta da rubrica orçamentária 

da Secretaria Municipal de Assistência Social.  

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário, a presente lei entra em vigor na data de sua 

publicação.  

 

  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DAVID CANABARRO, 08 DE MARÇO 

DE 2024. 

 

 

LAURO ANTONIO BENEDETTI 

Prefeito Municipal  

 

 

 

 

 

AUTORIZA EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRATAR 

PROFESSOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 



JUSTIFICATIVA 

 

  Nobres Vereadores, solicitamos a contratação de 01 professor, Com carga horária de 

20 (vinte) horas semanais, o qual prestará serviços junto ao CRAS, para Trabalhar com 

oficinas envolvendo adolescentes e crianças, Realizar atividades em grupo, Dinâmica e 

trabalhos manuais com pessoas devidamente cadastrados no Cadastro único.  

Essas são as razões para que seja aprovado o presente projeto de Lei, o qual 

solicitamos seja analisado, votado e aprovado por esta Egrégia Casa de Leis. 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal, 08 de março de 2024. 

 

 

LAURO ANTONIO BENEDETTI 

Prefeito Municipal. 

  

 

 

   

 


